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TíTULO I

DA ORGANIZAÇAo ELEITORAL ~ PARTIDÁRIA

CAPíTULO I

DO SISTEMA ELEITORAL

Art. lQ - O sufrágiO é universal, e o voto, direto e secreto.

Art. 2Q - São eleitores os brasileiros que, á data da elei~ão, contem
dezoito anos ou mais, alistados na forma da lei.

',lo. O alistamento e' o voto 'são obrigat6rios, salvo para os
analfabetos~ os maiores de.setenta anos e os deficientes fisicos.

f 20. - Não podem alistar-se eleitores os que não saibam exprimir-se na
linqua nacional e os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos
seus direitos politicos.

I 30. - São elegiveis os alistáveis, na forma desta Constitui~ão e da
lei.

Art. 3Q - Os militares são alistáveis, exceto os conscritos, durante o
per10do de serviço militar obrigat6rio.

Art. 4Q - Lei Complem~ntar estabelecerá os casos de inegibilidade e os
prazos de sua cessa~ão, tomando em conta a vida pregressa dos candidatos, a fim
de proteger:

I - o regime democrático;

11 - a probidade administrativa;

111 - a normalidade e legitimidade das eleições, contra a influência do
poder econômico ou o abuso do exerc1cio de fun~ão, cargo ou emprego públicos da
administra~ão direta ou indireta;

IV - a moralidade para o exercicio do mandato.

'lo. São elegiveis os militares alistáveis de mais de dez anos de
servi~o atiVO, os quais serão agregados pela autoridade SUperior ao se
candidatarem. Nesse caso, se eleitos, passam automâticamente para a inatividade
quando diplomados. Os de menos de dez anos s6 são elegiveis caso se afastem
expontaneamente da atividade.

'20. São exigidos, como condi~ão de elegibilidade, a filiação a
partido politico e o domicilio eleitoral na c~rcunscrição, por prazo minimo de
seis meses.

Art. SQ - O Presidente da República será eleito na forma desta
ConstituiÇAo, até noventa dias antes do termo do mandato de seu antecessor.

I lo. - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria absoluta
de votos.
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I 20. Se nenhum candidato alcançar essa maioria, renovar-se-á a
eleiçlo, dentro de quarenta e cinco dias depois de proclamado o resultado da
primeira. Ao segundo escrutinio somente concorrerão os dois candidatos mais
votados no primeiro, sendo eleito o que reunir a maioria dos votos válidos.

I 30. OCorrendo desistência entre os dois candidatos mais votados,
sua substituição caberá ao terceiro mais votado, e assim sucessivamente.

I 40. Considerar-se-á eleito o candidato a Vice-Presi~ente da
República, em virtude da eleição do candidato a Presidente com ele registrado.

§ 50. - t de cinco anos o mandato do Presidente e do Vice-Presidente da
República.

, 60. - Não será permitida a reeleição do Presidente e Vice-Presidente
da República, dos Governadores e Vice-Govetnadores, dos Prefeitos e Vice­
Prefeitos.

§ 70. S~bstituirá o Pres~dente, em caso de impedimento, e suceãer-
lhe-á,- no caso de vaga, o Vice-Presidente.

o Governador de Estado será eleito até cem dias antes do
de seu antecessor, na forma dos parágrafos lo. e 20. do artigo
mandato de quatro anos, e toma~á posse no dia lo. de janeirQ do

Art. 6Q
termo do mandato
anterior, para
ano subsequente.

Parágrafo único - Considerar-se-á eleito o candidato a Vice-Governador,
em virtude da eleição do candidato a Governador com ele registrado.

Art. 7g O Prefeito será eleito até noventa dias antes do termo do
mandato de seu antecessor, aplicadas as regras dos parágrafos lo. e 20. do
artigo 50 ••

Parágrafo único - Considerar-se-á eleito o candidato a Vice-Prefeito,
em decorrência da e~eição do candidato a Prefeito com ele registrado.

Art. 8Q Perderão o mandato o GOvernador e o Prefeito que assumirem
outro cargo ou funçAo na administraçAo pública direta ou indireta.

Art. 9Q cada Estado e o Distrito Federal elegerlo, pelo sistema
majoritário, respectivamente, três Senadores, com mandato de oito anos.

Parágrafo ~nico - A representação de cada Estado e do Distrito Federal
renovar-se-á de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

Art. la. - Os Deputados Federais e Estaduais serão eleitos p~lo sistema
distrital misto, voto majoritário e proporcional, na forma que a lei
estabelecer.

CAPíTULO 11

DOS PARTIDOS pOLíTICOS

Art. 11. - É livre a criação de partidos politicos. Na sua organização
e funcionamento, serão resguardados a soberania nacional, o regime democràtico,
o pluripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana, observados,
ainda, os seguintes principios:

I - filiação partidária assegurada a todo cidadão no pleno gozo dos
seus direitos po11ticos;
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11 proibiç~o aos Partidos Politlcos de utilizarem organização
paramilitar, bem assim de se subordinarem a entidades ou Governos estrangeiros;

111 - aquisição de personalidade juridica de direito púbiiCO, mediante
o registro dos estatutos no Tribunal Superior Eleitoral, dos quais constem
normas de fidelidade e disciplina partidárias;

IV eXigência de que os partidos sejam de âmbito nacional, sem
prejUizo das funçOes deliberativas dos 6rg~os estaduais e municipais, e tenham
atuação permanente, baseada na doutrina e no programa aprovados em convenção.

f lo. Somente poder~o concorrer às eleições nacionais, estaduais e
municipais os Partidos Politicos que contarem o minimo de meio por cento de
filiados em relação aO total de eleitores do Pais, do Estado, do Municipio ou do
Distrito respectivamente, proibida a filiação em mais de um Partido.

'20. São considerados Partidos de âmbito nacional, e como tal
gozando do priVilégio de acesso à propaganda eleitoral gratuita e aos recursos
do fundo partidàrio, os que tiveram obtido, nas ~ltimas eleições para a Câmara
dos Deputados, um por cento dos votos apurados ou um por cento das cadeiras na
Câmara dos Deputados

, 30. - Os eleitos por partidos que n~o tenham satisfeito às condições
dos parágrafos anteriores nlo perderlo o mandato.

, 40. _ Igualmente, na forma que a lei estabelecer, a União ressarcirá
os partidos pelas despesas com suas campanhas eleitorais e atividades
permanentes.

Art. 12. - A criaçao, fusão, incorporação e extinç~o dos partidos serão
disciplinadas em lei, assegurada a autonomia dos estatutos para disporem quanto
a regras próprias de organiZaçlo, funcionamento e consulta prévia aos filiados
sobre decisões parti4árias.

TíTULO 11

DA DEFESA DO ESTADO

CAPíTULO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 13. - O Presidente da República poderá decretar, ouvido o Conselho
Constitucional, o ~stado de Defesa, quando for necessário preservar, ou
prontamente restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem pública ou
a paz social, ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou
atingidas por calamidades naturais de grandes proporções.

* 1Q - O decreto que instituir o Estado de Defesa determinará o tempo
de sua duração, espeCificará as áreas a serem abrangidas e ind~carã as medidas
coercitivas a viqorar, dentre as d~scriminadas no § 30 do presente artigo.

§ 2Q O tempo de duração do Estado de·Defesa não será superior a
trinta dias, podendo ser prorrogadO uma vez, e por igual periodo, se persistirem
as razões que justificaram a decretação.

* 3Q O Estado de Defesa autoriza, nos termos e limites da lei, a
restrição ao direito de reunião e associação; do .sigilo de correspondência; de
comunicação telegráfica e telefOnica; e, na hip6tese de calamidade pública, a
ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos e privados, respondendo a
União pelos danos e custos decorrentes.



§ 4g Na vigência do Estado de Defesa, a prisão por crime contra o
Estado, determinada pelo executor da medida, será comunicada imediatamente ao
juiz competente, que a relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer
exame de corpo de delito á autoridade policial. A comunicação será acompanhada
de declaração, pela autoridade, do estado fisico e mental do detido no momento
de sua autuação. A prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior
a dez dias, salvo quando autorizado pelo poder judiciário. t vedada a
incomufii~abilidade do preso.

f SQ = Decretado o Estado de Defesa ou a sua prorrogação, o Presidente
da Rep6blica, dentró de vinte e quatro horas, com a respectiva justificação,
submeterá o ato ao Con9r~sso Nacional que decidirá por maioria absoluta.

f 6g - O Congresso Nacional, dentro de dez dias contados do rece~imeDto

do texto do ato, o apreciará, devendo permanecer em funcionamento enquanto
vigorar o Estado de Defesa.

f 7g - Rejeitado pelo Congresso Nacional, cessa imediatamente o Estado
de Defesa, sem preju!zo da validade dos atos 11eitos praticados durante sua
vigência.

f 8g - Findo o Estado de Defesa, o Presidente da-Rep6blica prestará ao
Congresso Nacional, informaçOes detalhadas das medidas tomadas durante a sua
Vigência, indicando nominalmente os atingidos e as restriçOes aplicadas.

f 9g Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocaQo
extraordinariamente num prazo de cinco dias.

f 10 - Durante a vigência do Estado de Defesa a constituição não poderá
ser alterada.

Art. 14. O Conselho Constitucional, órgão de Consultoria Politica
para assuntos referentes á ordem p6blica e ~ paz social, é presidido pel~

Presidente da Rep6blica e dele participam o Vice-Presidente, os Presidentes do
Senado Federal e da Câmara dos DeputadOS, o Ministro da Justiça e um Ministro
representante das Forças Armadas, em rodizio anual.

CAPíTULO 11

DO ESTADO DE SíTIO

Art. 15. - O Presidente da República poderá decretar o Estado de Sitio,
"ad referendum" do Congresso Nacional, nos casos de:

I como~ã~ grave de repercussão nacional ou fatos que comprovem a
ineficácia da medida tomada de Estado de Defesa.

5

11
estrangeira.

declaraçJo de estado de guerra ou resposta a agressão armada

parágrafo 6nico Decretado o Estado de Sitio, o Presidente da
Rep6blica, em mensagem especial, relatará ao Congresso Nacional os motivos
Oeterminantes de sua aecisão, justificando as medidas decorr~ntes, e este

del~erará, por maioria absoluta, sobre o decreto expedido para revogá-lo ou
mant'-lo, podendo também, nas mesmas condiçOes, aprec!ar as providências 00
Governo que. lhe Chegarem ao coNlecimento e, quando necessário, autorizar a
prorrogação da medida.

Art. 16. - O decreto do Estado de Sitio indicará sua duração, as normas
necessárias A lua execuçlo e as qarantias constitucionais CUjO exereicio ficará
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suspensoJ após sua pUblicação, o Presidente da República designarâ o executor
das medidas especificas e as âreas abrangidas.

do Estaoo
legislativas,

Art. 17. A decretação
República, no intervalo das sessOes
capitulo.

de Sltio pelo
obedecerA às

Presidente da
normas deste

Parâqrafo Qnico - Na hipótese do "caput" deste artigo, o Presidente do
Senado Federal, de imediato e extraordinariamente, convocara o éongresso
Nacional para ae reunir dentr~ de cinco dias, a fim de apr~eiar o ato do
Presidente da República, permanecendo o Congresso Nacional em funcionamento até
o término das medidas coercitivas.

Art. 18. Decretado o Estado de Siti~, com fundamento no item I, do
artigo 15, s6 se poderão tomar contra as pessO,ãs as seguintes medidas:

I obrigação de permanência ~m localidade determinadaJ

11 detenção obrig~t6ria em edificio não destinado a réus e detentos
de crimes comunsJ

111 restri~Oe8 objetivas à inviolabilidade de correspondência, ao
sigilo das comunieaçOes, • prestação de infor~açOes e A liberdade de imprensa,
radiodifusAo ~ televisAo, na forma da lei,

IV - suspensão da ~arantia de liberdade de reunião:

V - busca $ apreensão em domiCilio:

VI - intervenção nas Empresas de SerViços PúblieosJ

VII - requisição de bens.

Parágrafo Qnico - Não se inclui nas restriçOes do item 111 deste frtigO
a difusão de pronunciamento de parlamentares efetuados em suas respectivas casas
Legislativas, desde que liberados por suas Mesas.

podera
prazo
todo o

Art. 19. o Estado de Sitio, nos casos do artigo 15, item ~,

ser decretado por mais de trinta dias, nem prorrcyado, de cada vez,
superior. Nos caSOB do item 11 do mesmo arti90, poderâ ser decretado
tempo em que perdurar a guerra ou agressão armada estrangeira.

não
por
por

Art. 20. - As imunidades dos membros do Congresso Nacional subsistirão
durante o Estado de SltioJ todavia, poderão ser suspensas mediante o voto de

dois terços dos respectivos membros
Federal, as do Deputado ou Senador cujos
sejam manifestamente incompativeis com
aprovaçAo.

da Clmara dos Deputa~os ou ~o Senado
atos, fora ~o recinto do congresso,
a execuçlo do Estado ~e Sitio, após sua

Art. 21. Expira~o o Estado de Sitio, cessatão os seus efeitos, sem
preju1ZO das responsabilidades pelos ilicitos cometidos por seus executores ou
agente••

ParAgrafo Qnlco - As medidas aplicadal na Vigência
serlo, 1090 que o mesmo termine, relatadas pelO Presidentú
'mensa98m ao COngresso Hacioftãl, com especificaçlo e
prOVidências adotadas, !ndican~o nominalmente os atingidos
aplicadaS.

dQ Estado de Sitio
da RepQblica, em

jUStificaçlo das
e as restriçOes

Art. 22. -' O Congresso Nacional, através de sua Mesa, ouvidos os
lider.s parti~ios, designarA ComissAo composta de cinco de seus membros para
acompanhar e fiscalizar a execuç&o das medidas previstas nos capitulas I e II ­
Do Estado de Defesa e do Estado de Sitio.



Art. 23. - Todos os atos praticados com inobservância deste capitulo e
das normas dele consequentes estarão sob a jurisdição permanente do Poder
Judiciârio.

CAPíTULO III

DA SEGURANÇA NACIONAL

Art. 24. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão destinado à
assessoria direta do Presidente da República, nos assuntos relacionados com a
S~gurança Nacional.

Art. 25. - O Conselho de Segurança Nacional 'é presid~do pelo Presiden~e

da República e integrado por todos os Ministros de Estado.

Parágrafo único A lei regulará a sua organização, competência e
funcionamento e poderá admitir outros membros natos ou eventuais.

CAPíTULO IV

Das Forças Armadas

7

Art. 26. - As Forças Armadas, constituidas
e pela Aeronáutica, são instituições nacionais
organizadas com base na hierarquia e na disciplina,
Presidente da República.

pela Marinha, pelo Exército
permanentes e regulares,
sob a autoridade suprema do

Parágrafo único Lei Complementar,
República, estabelecerá as normas gerais a serem
preparo e no emprego das Forças Armadas.

de iniciativa do Presidente da
adota~s na organização, no

Art. 27. As Forças Armadas destinam-se à defesa da Pàtr~a e à
garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem.

Parágrafo único - cabe ao Presidente da República a direção da politica
de guerra e a escolha dos Comandantes-Chefes.

Art. 28. - O Serviço Militar é obrigatório nos termos da lei.

§ lQ -. Às Forcas Armadas compete, na form~ da lei, atribuir serviço
alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de
consciência para eximirem-se de atividades de caráter essencialmente militar.

~ 2Q - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar
obrigatório em tempo de paz, SUjeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes
atribuir.

Art. 29. - As patentes, com as prerrogativas, direitos e deveres a elas
inerentes, são asseguradas, em toda a plenitude, aos oficiais da ativa, da
reserva ou reformados das Forças Armadas, Policias Militares e Corpos de
Bombeiros, dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal.

Art. 30. Não caberá "habeas corpus" em relação a punições disciplinares
militares.

Art. 31. Os militares, enquanto em efetivo serviço, não poderão estar
filiados a Partidos Politicos.
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CAPÍTULO V

Da Segurança Pública

Art. 32. - A Segurança Pública é a proteção que o Estado proporciona à
SociedaOe para a preservação Oa ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - Policia Federal,

II - Policias Militares,

III - Corpos de BombeirOSI

IV - Policias Civis,

V - Guardas Municipais.

Art. 33. - A Policia FeOeral, instituida por lei como 6rgão permanente,
é destinada a:

I - apurar infrações penais contra a ordem politica e social ou em
detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades
autàrquicas e empresas públicas, assim como outras infrações, cuja pràtica tenha
repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segun~

se dispuser em lei,

11 - prevenir e reprimir o trâfico de entorpecentes e drogas afins,

111 exercer a policia maritima, aérea, de fronteira e de minas,

IV - exercer a classificação e controle de diversões públicas, segundo
dispuser a leil

V - exercer a Policia JUdiciária da União.

As
deveres,
de lei

Orgânica

Parágrafo único
funcionamento, disciplina,
serão reguladas através
República, denominada Lei

normas gerais relativas
direitos e prerrogativas da
complementar, de iniciativa

da Policia Federal.

á organização,
Policia Feder41
do Presidente da

Art. 34. As Policias Militares e os Corpos de Bombeiros são
instituições permanentes e regulares, destinadas à preservação da ordem pública,
com base na hierarquia, disciplina e investidura militares, exercem o poder de
policia de manutenção da ordem pública, inclusive nas rodovias e ferrovias
federais, sob a autoridade dos Governadores dos Estados, dos Territórios e do
Distrito Federal, são forças auxiliares do Exército e reserva deste para fins de
mobilização.

I lQ As atividades de policiamento ostensivo são exercidas com
exclusividade pelas Policias Militares.

, 2Q Aos Corpos de Bombeiros competem as ações de defesa civil,
segurança contra incêndios, busca e salvamento e pericias de incêndios.

; 32 Os Municipios poderão criar serviços de prevenção e combate a
incêndios sob superVisão e organização dos corpos de Bombeiros, na forma que a
lei estabelecer.

~ 4Q A lei disporá sobre a estrutura básica e condições gerais de
convocação ou mobilização das Policias Militares e corpos de Bombeiros.



Art. '35. - As Policias Civis são instituições permanentes, organizadaS
por lei, dirigidaS por Delegados de policia de carreira, destinadas, ressalvada
a competência da União, a proceder à apuração de ilicitos penais, à repressAo
criminal e auxiliar a função jurisdicional na aplicação do Direito Penal comum,
exercendo os poderes de Policia Judiciária, nos limites de suas circunscrições,
sob a autoridade dos Governaelores elos Estados, dos Territórios e do Distrito
Federal.

ParAgrafo ~nico - Lei especial eliSporã sobre a carreira de Delega~o de
Policia, aberta aos bacharéis em Direito por meio ele concurso público de provas
e titulos.

T 1 T U L o 111

DAS GARANTIAS DA CONSTITUIÇAo

C A P t T U L O I

DA INVIOLABILIDADE DA CONSTITUIÇAo

Art. 36. - Ao Supremo Tribunal Federal, com sede na capital da UniAo e
juriSdiçAo em todo o território nacional, compete, em Onica ou Oltima instAnc~a,

a decisão de todas as questões que digam respeito a garantia e inviolabilidade
dos principios assegurados por esta ConstitUição.

Paràgrafo ~ico O Supremo Tribunal Federal compõem-se de de~esseis

Ministros nomeados pelO Presidente da República, depois de aprovada a es=olha
pelo Senaelo Federal, elentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos dê
sessenta e cinco anos ele idade, ele notável saber jUridico e reputação iliba~.

Art. 37. Ao Supremo Tribunal Federal, na sua competência
constitucional, cabe, especial e privativamente:

I - por solicitaçAo do Presidente da República e do congresso Nac~cnal,

eXaminar, preventivamente, a constitucionalidade de qualquer norma cons:ar.:e de
tra~ajos, acordos e atos internaciona~s;

11 - declarar a inconstituc.or.al~dade. em tese, de le~ ou ate n~r,"at.vc

federa_ ou estadual ou a interpretação que devam ter:

9

111 declarar a inco~stituc~or.alidade por omissão
legislativas ou executivas, assinando ao Poder competente prazo
adoçA0, sob pena de responsabilidade e de suprimento pelo Tribunal:

IV - processar e julgar originariamente:

de Il'e::i.das
para sua

a) os conflitos ele atribuições entre os POderes da União e os
Estados, entre estes ou entre estes e os Municipios;

b) nos crimes comuns, o Presidente da República, o Vice-Pres~dente,

os Deputados e Senaelores, os Ministros de Estado, os seus próprios Ministros e o
Procurador-Geral da República;

c) - outras matérias de natureza constitucional;

v - julgar, em grau de recurso, as decisões de outros Tribunais que:

a) recusem
inconstitucionalidade,

aplicação ele norma, com fundamento em sua
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b)
processo.

apliquem norma cuja inconstitucionalidade haja sido suscitada no

Art. 38. - São partes legitimas para propor:

I - a aç&o de inconstitucionalidade em tese;

a) o Procurador-Geral da Rep6blica;

~) o Governador de Estado;

c) as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, mediante
proposta de um quinto dos me~ros de cada casa;

d) as Assem~léias Legislativas, por decisão da maioria de seus
membros;

e) o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

f) as entidades associativas de âmbito nacional, criadas ou
reconhecidas por lei e com mais de um ano de funcionamento;

g) a direç&o nacional de Partido Politico.

11 - a açlo de inconstitucionalidade por omissAol

a) o Procurador-Geral da República, de oficio ou a requerimento ~
qualquer cida~&o;

b) as entidades associativas de âmbito nacional, criadas ou
reconhecidas por lei e com mais de um ano de funcionamento;

c) os Tribunais Superiores;

d) um têrço de qualquer uma das Câmaras do Congresso Nacional;

e) o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

f) aquele que diretamente sofrer violação de direito, por inércia
do Poder Público.

Art. 39. Quando o Supremo Tribunal Federal declarar a
inconstitucionalidade de norma legal ou ato normativo, perderão eles a eficácia
a partir da pUblicação da decisáo.

C A P 1 T U L O I I

DA EMENDA À CONSTITUIÇAo

Art. 40. - a Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - da Câmara dos Deputados ou 00 Senado Federal, por voto f 9vor ável de
um ter~o de seus membros;

11 - do Presidente da República;

rrr de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da
Federa~ao, manifestando-se, cada uma delas, por um ter~o de seus membros.

f lo. - A Constituiç&o nao poderá ser emendada na vigência de Estado de
Sitio ou de Estado de Defesa.



I 20. - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tende~te a
abolir:

a) - a forma federativa de Estado:

b) - a forma republicana de governo:

c) - o voto direto, secreto, universal e periódico;

d) - a separa~lo dos Po~eres; e

e) - os direitos a garantias individuais.

Art. 41. ~ A proposta de ~menda à Constituição sera discutida e v=~aja

em sessão do Congresso Nacional, em dois ~urnos. com-i~tervalo mi~irno de n:.e~~a

di~s, cons.iõerando-se apróvada quandO ob~iver, eu. a~bas as vo~açõss, c v:~o

favorav~l de dois terços de seus membros.

Art. 42. - A proposta ae emenda rejeitada não pode ser apresen~a~a na
mesma sessào legislativa.

TíT~LO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 43. Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefe1tos e
Vereadores, eleitos em 15 de Novembro de 1982, e dos Prefeitos, V1ce-Prefe~:os e
V~readOre& eleitos em 15 de novembro de 1985, terminarão no dia lo. de Janeiro
de 1989, com a posse dos eleitos.

Art. 44. Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores,
eleitos em 15 de Novembro de 1986, terminarlo no dia quinze de março de 1991.

Art. 45. O mandato do atual Presidente da República terminará em
quinze de março de 1990.

Art. 46. As atuais Assembléias Legislativas, com podere.
constituintes, elaborarao em dois turnos de discussao e votaçao e pelO voto da
ma1~r1a absoluta de seus membros, no prazo de cento e cinquenta dias de
promulgaçlo ~esta Constituição, as Constituições de seus respectivos Estados.

SUGESTOES A

COHISS!O DE SIST~~ÁTIZAÇAo

Inclua-se onde couber:

Art •••• - Incluem-se entre os bens da Unilo:

I - as terras devolutas indispepsaveis ao desenvolvimento e i
sequran~a nacionais, assim declaradas em lei;

11 - os la90s e quaisquer correntes d'agua em terreno de seu ãominio,
ou que banhem maia dé um Estado. constituam limites com outros paises ou que ••
estendam a territ6rios estrangeiros;

]1
-~
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111 - as ilhas oceAnicas e a& fluviais e lacustres em águas de seu
dominio, dentro da faixa de fronteira, conforme definida em lei;

IV - a plataforma continental;

V - o mar territóriali

VI - as terras banhadas pelo mar territorial e pelas águ~s ~nterioresi

VII - as terras ocupadas pelos silvicolasi

VIII - os que atualmente lhe pertencem.

I 19 - As praias banhadas pelo mar territorial e águas interiOres nã~

510 suscetiveis de uso discriminado, salvo por conveniência da proteção
ambiental, ou da segurança da nação, do individuo, de bens e serviço~ públicos.

, 2g - A lei disporA sobre a forma e condições de participação, por
instituiçAo de Direito POblico Federal, Estadual e Municipal nos resultados da
exploraçAo econcmica e do aproveitamento dos recursos naturais, renováveis ou
nio, da plataforma continental, do mar territorial e~dQ subsolo.

, 3g - t assegurada aos Estados, aos Territórios, aos Municipios e à
Karinha do Sralil 5 participaçAo no resultado de exploraçlo economica de
jazidas, minas e demais recursos minerais que dependam do transporte hidroviário
para sua comerc1a1iZaçlo, na forma preVista em lei complementar.

Art •••• - Compete 6 Unilo:

I - declarar a guerra e fazer a paz;

11 - decretar o Estado de Defesa e o Estado de Sitioi

111 - organizar, preparar e empregar as Forças Armadas;

IV - organizar e manter a Policia Federal;

v - planejar e promover a Segurança Nacional; .

VI - conceder permissão, nos
para que forças estrangeiras transitem
permaneçam temporariamente;

casos
pelo

previstos em lei complementa.,
território nacional ou nele

VII - autorizar e fiscalizar a produçlo e a comercializaçlo de
material de emprego militar, armas e explOSiVOS;

V~II explorar ~iretamerlte ou mediante autorização ou concessão:

a) - a naveg~ç~O aeroespacial e a utilização da 1nfraestrutura
aeroportuária e de proteção ao vOo;

b) ~ o transporte aquaViário '-~nt~e portos brasileiros e fronteiras
nacionais ou que transponha os limites do Estado ou do Território;

IX - legislar sobre:

a) - direito mar1timo, aeroespacial e do trabalho;

b) - defesa civil, defesa territorial e defesa aeroespacial;

e) - mobilizaçaD nacional;

d) - jazidas, minas e outros recursos minerais, florestas, caça e
pesca;



e) - recursos naturais, vivos ou não, das águas 00 mar territorial e da
zona econOmica exclusiva, fluviais e lacustres, 00 solo e sUbsolo
Oeesas águas:

f) - a naveqação maritima, fluvial e lacustre~

g) - o regime ~os portos;

h) - a f~a Oe fronteiras e ao 'longo 00 mar terri~rial e águas
interiores, visanOo ao OesenvolVimento e á Oefesa 00 patrimOnio
nacional, a navegação e o meio ambiente,

i) --proteçlo 00 meio ambiente,

j) - organização, efetivos, material bélico, instrução especifica,
justiça e garantias das Policias Militares e Corpos Oe Bombeiros e
conOiçOes gerais Oe sua convocação, inclusive mobilização;

1) - as empresas e entidades pftblicas ou privadas que exerçaa
atividaOes de guardaS ou Vigilância.

m) - prevenção e proteção contra incêndio e pânico.

x - manter o serviço postal e o OOrreio Aéreo Nacional;

XI - organizar o sistema nacional Oe defesa civil.
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Art.
nacionais, assim como
brasileiros.

Os proprietários,
Oois terços, no

armadores
minimo, de

e comandantes de
seus tripulantes,

navios
serlc

f 19 - Tratando-se de pessoas jUridicas, a maioria
deverá pertencer a brasileiros, em percentual definido em lei.

de seu capital

§ 2g - A navegação de cabotagem para transporte de
privativa Oe navios nacionais, salvo em situações transitórias
necessidade pftblica reconhecida por ato do Poder Executivo.

mercadorias é
de premen~e

§ 3Q - A armação, a propriedaae e a tripulação de embarcações de pesca,
esporte, turismo, recreio e apoio maritimo, serão reguladas por lei ordinária.

Art. Aplicam-se à Policia Civil do Distrito Federal as normas
gerais relativas à disciplina, deveres, Oireitos e prerrogativas da Policia
Federal.

Art. • •• - O congresso Nacional, no prazo máximo, que coincidirá com o
término da legislatura seguinte à da promulgação desta Constituição, mediante
leis complementares, regulamentará principios e normas constantes de todos os
capituloS da mesma, assim que o exijam, para que sejam atingidos os fins da
ordem constitucional democrática.

Art. Para garantir o cumprimento da Constituição, além dos já
disciplinados, são assegurados os seguintes institutos:

I - mandado de segurança coletivo;

11 - iniciativa popular;

III - Defensor do Povo.



pode ser exercida pela
devidamente articulado e

do eleitorado nacional,
de um décimo por cento

14

Art. o mandado de segurança coletivo, para proteger direito
liquidO e certo nlo amparado por "habeas-corpus", _pode ser impetrado por
PartiOOs Politicos, organizações sindicais, associações de classe e associações
legalmente constituidas em funcionamento hA pelo menos, um ano, na defesa dos
interesses de seus membros ou associados.

Art. Fica assegurado o dir~ito de iniciativa legislativa aos
cidadãos nos termos previstos nesta ConstituiÇão.

parAgrafo 6nico A iniciativa popular
apresentação, A Câmara dos Deputados, de projeto de lei
sUbscrito por, no minimo, três décimos por cento
distribuidos em pelo menos cinco Estados, com não menos
dos eleitores de cada um deles.

Art. O Defensor do Povo serA eleito pelo Congresso Nacional,
dentre cidadAos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos e de
reputação ilibada e terA mandato de dois anos, permitida a reeleição por uma só
vez.

. ParAqrafo único - O Regimento Comum do Congresso Nacional disporA sobre
o processo da eleiç&o referida neste artigo.

Are•••• - São atribuições do Defensor do Povo:

I velar pelo cumprimento da Constituição, das leis e demais normas
regulamentares por parte da Administração Pública federal, estadual e municipal;

11 promover os meios visando à defesa do cidadão contra ações ou
omissões lesivas ao seus interesses, praticadas por titulár de cargo ou função
pública, recebendo e apurando as respect1vas queixas e denúncias;

111 - criticar e censur~r atos da Administração Pública, zelar pela sua
celeridade e racion~lização dos processos administrativos e recomendar correções
e melhorias dos serviços públicos;

IV - promover a defesa da ecologia e dos direitos dos consumidores.

Parágrafo unico - A lei regulamentarA a composição e o funcionamento da
Defensoria do Povo.

Art. - A lei regularA a forma e os critérios a serem adotados nos
plebiscitos visando A aferição da vontade popular, a respeito de assuntos de
grande relevAncia social.

Art. 0.0 - O Congresso Nacional, por maioria absoluta de seus membros,
após sentença condenatória transitada em julgado, pode decretar o confisco de
bens de quem tenha enriquecido ilicitamente à custa do patrimOnio públiCO ou no
exercicio de cargo ou de funç!o pública.

Art. - Os atos de corrupção administrativa importarão a suspensão
dos direitos politicos de cinco a dez anos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao eráriO, sem prejuizo da aç!o
penal correspondente.

I lo. O ato será declarado pelo Supremo Tribunal Federal, mediante
representação do Procurador Geral da República ou de qualquer cidadAo,
conferindo-se ao acusado o direito de ampla defesa.

I 20. - São impr~scritiveis os ilicitos praticados por qualquer agent~,

servidor público ou não, que causem prejuizo ao erArio, bem como as respectivas
açOes de ressarcimento.



Art•••• - Constituem c~imes Oe ~esponsabiliOaOe, puniveis com pe~oa 00
manóato eletivo ou oa função pública, 0& p~aticaOos pelo P~esiOente oã
República, Kini&t~os Oe EstaOo e Oi~igente6 Oe órglos públicos e entioaOes oa
A~inist~açlo InOi~eta, que impliquem inobse~vancia Oe no~mas constitucionais.

Art. Somente o Cong~esso Nacional, por lei aprovaoa por 00i5
te~ços 008 memb~os Oe cada Casa, pode conceOe~ anistia a auto~es Oe atentaáos
violentos ~ ConstituiÇão.
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